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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 687 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 004367/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 

Art.1. Conceder ao Servidor GILVAN PEREIRA LIMA, matrícula nº 518, Professor, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento de saúde, 
tendo direito ao benefício, visto conformidade com a Lei 690/2006, por um período de 
02 (dois) meses, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo.                                             
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 688 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Processo Administrativo de Exoneração por 

motivo de Concessão da Aposentadoria nº 004545/2024  

 
RESOLVE: 
 
Art.1 Considerar exonerada por motivo de Concessão de Aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir de 15 de agosto de 2024, para a servidora MARIA LÚCIA 
OLIVEIRA DE JESUS MIRANDA, de provimento efetivo de Servente, matrícula nº 

619 lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro Permanente da 

Prefeitura. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 689 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, em conformidade com a Lei 690/2006 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), tendo em vista o Processo Administrativo nº 
005029/2024, no qual contas parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1. Exonerar a pedido, o servidor BRENNO MATHEUS SANTIAGO LIMA, 
matrícula nº 13796, admitido em 04/04/2022, mediante aprovação em Concurso 
Público, para exercer o cargo de Motorista, subordinado à Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 
a 30 de setembro de 2024, revogados as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 690 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003174/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 

Art.1 Conceder a Servidora GERUSA DA SILVA MOTA, matrícula nº 6719, 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para tratamento 
de saúde, tendo direito ao benefício, visto conformidade com a Lei 690/2006, por um 
período de 03 (três) meses, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato 
concessivo.                                                                                                                                                     
 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 691 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003975/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 

Art.1 Conceder a Servidora SANDRA MARIA OLIVEIRA LOPES MOTA, matrícula nº 
7158, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença para 
tratamento de saúde, tendo direito ao benefício, visto conformidade com a Lei 
690/2006, por um período de 90 (noventa) dias, devendo iniciar-se a partir da 
publicação do ato concessivo.                                                                                                                        
 

Art.2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 692 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo art. 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e, tendo 

em vista o Processo Administrativo nº 004757/2024, no qual consta parecer jurídico 

proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

 

RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder à servidora ANGELITA BISPO SANTIAGO LIMA, matrícula nº 6627, 

Professora, admitida em 10/4/2006, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, tendo em vista o benefício, 

visto conformidade com a Lei 690/2006 por um período de 03 (três) meses, devendo 

iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 693 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003653/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder ao Servidor AVELINO LIMA OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 260 

admitido em 18/7/1994, Fiscal de Renda, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda 

e Planejamento, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período de 2019 a 

2024, devendo iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

WILLIAN HENRIQUE PEREIRA DE CARVALHO 
Secretário Mun. da Fazenda e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 694 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 000345/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder ao Servidor MESSIAS TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 8392 

admitido em 24/9/2007, Agente de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao período de 2010 a 2015, devendo 

iniciar-se a partir da publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

ALEXANDRE PIRES NOBREGA TAHIM 
Secretário Mun. de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 695 de 15 de outubro de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 000237/2024, no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servidora MARIA DO CARMO SOUZA PEREIRA, matrícula nº 

9698, admitida em 25/4/2011, Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, devendo iniciar-se a partir da 

publicação do ato concessivo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 696 de 15 de outubro de 2024 
 

Fica readaptada a servidora 
pública Udneia Carneiro de 
Oliveira, para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003730/2024 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Udneia 
Carneiro de Oliveira, matrícula nº 7392 está inapta para o exercício das funções de 
Professora;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Udneia Carneiro de Oliveira, matrícula nº 7392, 
deixando de exercer as atividades do cargo de Professora, para exercer funções 
Administrativas compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova 
avaliação no período de 02 (dois) anos. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 697 de 15 de outubro de 2024 
 

Fica readaptada a servidora 
pública Maria das Graças Bacelar 
Pimentel, para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003586/2024 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Maria das 
Graças Bacelar Pimentel, matrícula nº 6626 está inapta para o exercício das funções 
de Professora;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Maria das Graças Bacelar Pimentel, matrícula nº 
6626, deixando de exercer as atividades do cargo de Professora, para exercer 
funções Administrativas compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar 
por nova avaliação no período de 01 (um) ano. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 698 de 15 de outubro de 2024 
 

Fica readaptada a servidora 
pública Vanuzia Lisboa Pinto, 
para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 003173/2024 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Vanuzia 
Lisboa Pinto, matrícula nº 5239 está inapta para o exercício das funções de Servente;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Vanuzia Lisboa Pinto, matrícula nº 5239, deixando 
de exercer as atividades do cargo de Servente, para exercer funções Administrativas 
compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova avaliação no 
período de 01 (um) ano. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

 PORTARIA Nº 699 de 15 de outubro de 2024 
 

Fica readaptada a servidora 
pública Dagmar Mota dos Santos 
Filha, para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 002852/2024 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Dagmar 
Mota dos Santos Filha, matrícula nº 7102 está inapta para o exercício das funções de 
Merendeira;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Dagmar Mota dos Santos Filha, matrícula nº 7102, 
deixando de exercer as atividades do cargo de Merendeira, para exercer funções 
Administrativas compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora passar por nova 
avaliação no período de 01 (um) ano. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 15 de outubro de 2024 

 
 

ADRIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO 
Secretário Mun. de Administração 

 
 

MAYARA EMMANUELA DA SILVA PEREIRA SANTANA 
Secretária Mun. de Educação 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 096/2021)

  
 

   
   

  

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

AVISO DO 3º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO: 096/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.068/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna público o aditamento contratual:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Inaldo Praxedes Cavalcante 

CNPJ/CPF: 283.410.745-91 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a Prorrogação do Contrato nº 
096/2021, em mais 12 (doze) meses, que tem por objeto a locação de imóvel para 
utilização do PSF no Bairro das Aboboras, localizado na 2° Travessa, Primavera, n° 57, 
Bairro das Aboboras, Serrinha – BA. 

ASSINATURA: 16/10/2024 

VIGÊNCIA: 18/10/2024 a 17/10/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, § 1º da Lei 8.666/93.  
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 099/2021)

  
 

   
   

  

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 321-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 

 

AVISO DO 3º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO: 099/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.065/2024 

 

O Prefeito do Município de Serrinha/BA torna público o aditamento contratual:  

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia  

CONTRATADA: Jorge Motta Lima 

CNPJ/CPF: 243.113.245-53 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a Prorrogação do Contrato nº 
099/2021, em mais 12 (Doze) meses, que tem por objeto a locação de um imóvel 
localizado na Rua Juazeiro, nº 130, Bairro Colina das Mangueiras, Serrinha – BA, para 
utilização do CAPS II. 

ASSINATURA: 16/10/2024 

VIGÊNCIA: 11/11/2024 a 10/11/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, § 1º da Lei 8.666/93.  
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